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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro - Fone/Fax: (89)3441 -0028 

CNPJ n.º O 1.612.560/0001-60 
E-MAIL: pmbelempi@bol.com.br - licitabelem@gmail.com 

CEP 64.678-000 - BELEM DO PIAUÍ - PIAUÍ 

AT&\f08 AD1TJYOP COlfTMTYNS 
~ 

DITAI, DB CHAJIAIIDTO PÕBUCO Bl■PLIJ'ICAl>O 1"' 0 1/3oa0 DA 
PRBJ'BITURA ■lll(ICIPAI, DB IIBLBII DO PIAvf 

lllffRUIIIIIITO: CONTRATO N• 039-1/2020. 
Objf,to: Prorrop.çio do prazo de vief:ncia do contrato original, cUJo o~eto veraa 110bre: Contn.taçào temporária. de 
profiuional (Médico Dia.ri.ata), com ea.rp. horária de (20h/aemana.) para a tender aa oeoesaidade. de oombate ac 
Coronaviru•. c:om lotação na Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento de pacientes que tenham auspeita ou 
estejam infectados com a COV1D-19, cajo atendimento ,e concentrara na Unidade Básica de Saúde Adi.o Batista de 
Oliveira, localizada na rua Campo Alegre, n• 515, Cent.ro B~m do Piau1 - PI. 
Contn.tam:e: Prefeitura Municipal de Be1':m do Pia.ui, CNPJ 10b o n 11 01.612.560/0(X>l-60 
Comn.tad.a: RAIMUNDO NEIVA FILHO, residet.1te na rua Angelo Ubl:nio Ribeiro, n• 126, Centro, Belôn do Piaui-Pl 1 

com o CPF aob n•. 142.125.014-49, RO 11obo n• 1.370.222 SSP/PE, CRM/PI. n"' 1 193. 
V1&'a,c:lil.: Pelo período de 03 (tréal meses a partir da aaainatura do termo Aditivo, de 02 de setembro até ô'2 d~ 
dezembro de 20'20. 
Valar do Coatrato: R$ 6.000.00 (Seis mil reais) mensais. 
Reeuno: F'PM/ PMS/ICMS/01.lrROS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEL!M DO PIAul. 
Data Mltm>: 02/09/2020. 
ANiDam: Pelo Municlpio de Bel&n do Piau.1/PI: Ademar Alul1io de Carvalho - Prefeito Municipal. Pelo Sr. Raimundc 
Neiva Pilho. 
Amparo Lep1: Lei n"' 8.666 de 21.06.93. art. 61. 

lllffRUIIIIIITO: CONTRATO N" 009-U/2020. 
()ldeto: ProrTop.çlo do prazo de viséncia do contrato original, cajo ol:!jeto vem sobre: Cont:ra.ta.çlo temport.ria. de 
profiHional (l'kn.ieo de Enfermagem), com carp hori.ria de (40h/ semana) para atender Ili necenid&des de combate 
ao Coronaviru.1, com lota.çlo na Secretaria Municip&I de Sa\lde, em atendimento de pacientes que tenham suspeita ou 
estejam infectados com a COVID-19, cujo atendimento se coneentranl. na Unidade Bbiea de Sa'1de Adào Batista de 
Oliveira, locafuada na rua Campo Alqre, n• 515, Centro Belém do Piauí - PI. 
Contn.tame: ~íeiturB Municipal de Belém do Piaui, CNPJ aob o n• 01.612.560/0CX>l-60 
Ccmhll.tada: MARIA CIRLEIDE OE JESUS LEAL, residente na rua João Soeiro da Silva, s/n", Centro, Selem do Piaui
PI, com o CPF "°b n•. 870.204.163-49, RO oob o n• 1.964.262 SSP/PI, ln..,riçl\o COREN/PI nº 944 8T7. 
Vlalacta: Pelo perlodo de 03 {tr!IJ me.se. a partir da an.inatu.ra do termo Aditivo, de 02 de •etembro ate 02 de 
dezembro de 2020. 
Valor do Coatrato: R$ 1.045,00 (Um mil quarenta e cinco reais) menu.i1. 
Reeuno! F'PM/ FMS/ICMS/OUfROS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEL!M DO PIAUI. 
Data Mltm>: 02/09/2020. 
Aalnam.: Mo Municipio de Belém do ?iaui/Pl: Ade.mar Aluiaio dl! Canralho - ~eito Municipal. Pl!.ta Sra: Maria 
Cirleide de Jesus Leal. 
Amparo 1-1: Lei n• 8.666de21.06.93. art. 61 . 

lllffRVIIIIIITO: CONTRATO N6 039-IIl/2020. 
Objeto: Prorrogaçlo do prazo de V'ii@ncia do contrato original, cujo objeto versa sobre: Contrataçlo temporiria., de 
profissional (1'6c:nico de Enfermagem), com carp hodria de (40h/&emana.) para atender u neceuidade1 de combate 
ao Coronavirua, com lotação na. Secretaria Municipal de Sa\1.de, em atendim.ento de pe.ci.entea que tenham aus.r,eíta ou 
l!Stcjam inrcctadoa com a COVID-19, cujo abmdimcntc Ili! conccntrení na Unidadl! Básica de Saüdl! Adão Batista dt! 
Olivmnl, localiza.d.a na rua Campo Alqve, n• 515, Centro Sel~m do Piaui - :PI. 
Ccmhll.tmd:■: Prdeitun1- Municipll de Be.lml do Pie.ui, CNPJ sob o n" Ol.612.560/0001-60 
Contratada: MARIA RITA DE CARVALHO, residente na rua Cruzeiro do Sul, n" 153, Centro, Bel!m do Pia.ui-PI, com e 
CPF "°b n•. 024.963.433-37, RO oob o n• 2.886.196 SSP/PI, loocriçl.o COREN/PI n• 1530422. 
Vla,6Dcla: Pelo periodo de 03 (tr!I) me1e. a partir da aninatura do termo Aditivo, de 02 de aetembro at~ 02 de 
dezembro de 2020. V._ do Coatrato: R$ 1.045,00 (Um mil quenmta e cinco nmia) menu.ia. 
Reeuno, F'PM/ PMS/ICMS/OUfROS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEL!M DO PIAul. 
Data Mltm>: 02/09/2020. 
~ PeJo Municipio de Bel&n do Pi&ui/PI: Adernar Alul1io de Carvalh.o- Prefeito Municipal. Pela Sra: Maria Rita 
de Carvalho. 
Aml,co LeDl.: Lei n• 8 .666 de 21 .06.93. art. 61. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristina Castro - Piauí - CNPJ: 06.554.364/0001-08 

EXTRATO DE TERMO ADmvo 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031(A)/2019/PP. 

OBJETO: A finalidade deste Tenno Aditivo é acrescer ao valor global do Contrato n° 
031(A)/2019/PP, vinculado ao Processo licitatório nº 031/2019, na modalidade Pregão 
Presencial, c:elebrado em 03 de janeiro de 2020, entre as partes i1fracitadas, o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), correspondente ~ importilncia de R$ 42.260,00 (quarenta e dois mil, 
duzentos e sessenta reais), passando a viger a nova alteração abaixo: 

► Novo valor global: R$ 211.300,02 (Duzentos e onze mil, trezentos reais e dois centavos). 

As alterações acima tratadas, estão de acordo com a exigência lega l prevista no art 65, I alínea 
"b" e/e § 1 ° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: Município de Cristina castro-PI, irisaito no CNPJ nº 06.554.364/0001-08. 

CONTRATADA: ALZENI FIGUEIREDO DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ n° 63.334.270/0001-59, 
com sede na Av. David Campos, Nº 354, Centro, CEP 64.920-000, CriStino Castro-PI, neste ato 
representada pelo Sr. Alzeni Figueiredo de Sousa, brasileiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade n°. 20.565.286 SSP/SP e CPF n°. 103.392.298-61, residente e domiciliado na Avenida David 
Campos, Nº 354, S/N, Bairro Centro, CEP 64.920-000, Cristina Castro-PI. 

Data da assinatura: 21 de setembro de 2020. 

Signatários: Manoel Pereira de Sousa Júnior, pela CONTRATANTE, e Alzeni Figueiredo de Sousa, 
peia CONTRATADA. 

Pennanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato origina l, anteriOmiente 
acordadas. 

ESTADO DO PJAUI 
, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

s-..."'""z CNPJ , 0 2.940.265/0001-03 
F>te;:~metto Home: www.saoJosedodlvlno.pl. leg.br 
Chica Sampaio 

RESOLUÇÃO Nº 007/2020 de 2 4 d e setembro d e 2020. 

Aprova suplementação de verba orçamentAria para a 
rubrica 33 .90.39 - P.A 2001 - Lei 223/2019. 

O PRESIDE TE OA CÂMARA MUNlCll'AL OE SÃO JOSf; 00 OlVlNO, 
Estado do Piau1 , no uso de suas atribuições legais previstas no art. 3 l , § 4º do Regimento Interno, 
agindo ad referendum da Mesa Oi retora, 

RESO LVE 

Art. 1~ Fica aprovada suplementação de verba orçamentâria da Câmara Municipal de 
São José do Divino para a rubrica 33 .90.39 (outros serviços de terceiro pessoa juridica) - ação 
manutenção da Câmara Municipal (Projeto atividade 2001), no vaJor de R$ 77.5 13 ,44 (setenta e 
sete rnil quinheLo s e Lteze reais e quftrel'1ln e q1.u1ll"0 cerl tavos). C01lSl.ilrlte na lei orçamentária 2020 
{Lei 223/2019). conforme segue abaixo: 

Anulação Projeto Su ple m entação Valor (R$) 
1Uivid nde - P.A 2001 

44 .90.51 - Obras e instalacões 1001 RS4.00000 
31 .90. 11 - Vencimentos e vantagens. fixas - 2001 R$ 23 .513,44 
oessoal civil 
31 .90. 13 - Obri.,acões oatronais 2001 RS 16.00000 
33 .90.35 - Scrv-icos de consulLori a 2001 RS 7 .00000 
33 .90.36 - Outros serviços de terceiro - pessoa 2001 RS4 .000,00 
física 33 .90 .39 
33 .90.30 - Material de consumo 2001 ( Outros serviços RS 6 .00000 ' 33.90. 14 - Diârias - Civil 2001 de terceiro RS s .00000 
33 .90.36: Outros serviços de ter-ceir-o - pessoa 2101 pessoa j midica) R $ 3.000,00 

1 tisica 
33 .90.39: Outros serviços de terceiro - pessoa 2101 R$ 3 .000,00 
iuridica 
33 .90.33 : Passa2ens e desoe.sas com locomocão 2131 RS 2 .00000 
33 .90.39: Outros serviços de ter-ceir-o - pessoa 2 131 RS 4 .000,00 
iuridica 

ToUI (R$) R$ 77.513 44 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na dnlo de sua pubhcação. revogadas as 

disposições cm contrít.rio. 

Câmara Municipal de Sã.o José do Divino, em 24 de seternbt0 de 2020. 

Carlos Cnrv11lho Araújo 
Presidente 

CEP 6 4 .24'5-000- SÃOJ OSt 00 DIVINO-PI 

E-mail: c::amara@~ojO!.édodivino. pi.leg.br - Foné: (86) 3346-1254 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CE TRO 
CEP: 64.795-000 

ERRATA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL NR 007 /2020 

A Prefeitura Munlclpal de CARACOL, Estado do Piauí, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, comunica que as RESENHAS DE CONTRATO NQ 010-
P/2020 E 012-/2020 do Pregão Presencia l nº 007/2020, publ icado no d ia 28/02/2020 
no DOU : 

NA RESENHA OE CONTRATO 010-P/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ONDE SE Lt: VALOR GLOBAL: R$ 98.818,06 (noventa e o ito mil, oitocentos e dezoito 
reais e seis centavos). 

LEIA- SE : VALOR GLOBAL: RS 52.574,44 (cinquenta e dois m il, quinhentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

NO CONTRATO OlZ-P/2020 - SECRETARIA DE SAÚDE 

ONDE SE Lt: VALOR GLOBAL: R$ 52.574,44 (cinquenta e dois mil, qu inhentos e setenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

LEIA-SE: VALOR GLOBAL: R$ 98.818,06 (noventa e oi to mil, oitocentos e dezoito reais e 
seis centavos) 

Caracol - PI, 10 de Março de 2020. 

RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO 
Presidente da CPL/PMC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


